COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI Nº 478, DE 2024
AUTOR: Deputado Itamar Borges
OBJETO: Declara de utilidade pública o Instituto Vida Nova, com sede em São José do Rio Preto. 
Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei nº 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que disciplina a matéria na esfera estadual, solicitamos ao autor da propositura que oficie à entidade acima para que remeta, com a urgência que o caso requer, a documentação a seguir discriminada, a fim de oferecer os elementos necessários à emissão de parecer.

I - Documento atualizado (via original ou cópia autenticada) que comprove sua inscrição no Cadastro Estadual de Entidades – CEE ou Certificado de Regularidade Cadastral – CRCE, emitidos pelo Governo do Estado;

II - Documento atualizado (via original ou cópia autenticada) que comprove a inscrição da entidade na Secretaria Estadual de Desenvolvimento Social ou em outro órgão estadual, conforme sua natureza;

III - Atestado atualizado de idoneidade moral de seus diretores, em via original e em papel timbrado do órgão público ao qual pertence o declarante (ou com firma reconhecida), assinado por autoridade pública local (prefeito, presidente da câmara, juiz de direito, promotor de justiça, delegado de polícia);

OBS: Não são aceitos atestados de antecedentes criminais.

IV - Publicação, pela imprensa (original ou cópia autenticada), do demonstrativo da receita obtida e da despesa realizada no exercício anterior.
Sala das Comissões,

Deputada MARTA COSTA
Relatora
